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Recorrente CLINICA DE REPOUSO DE ITAPIRALTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario;-2008
COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS.

Comprovada a quitacdo das estimativas compensadas com saldo negativo de
periodos anteriores, reconhece-se a parcela de crédito correspondente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Andréa Machado Millan - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson, Andréa
Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.

Relatério

O presente processo trata de declaragdo de compensacdo (DCOMP) que utiliza
como crédito saldo negativo de CSLL do ano-calendario 2008. Transcrevo o relatério da decisdo
de primeira instancia, que resume o litigio:

1. Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade relativa a Despacho Decisorio
(fl. 03) por meio do qual, em 02/08/2011, ndo foi homologada a compensagéo
declarada no PER/DCOMP 24886.92577.041109.1.2.03-9565.

2. Do decisorio (fl. 03) e do exame do crédito correspondente (fl. 06), cabe
destacar as seguintes informagdes:



  10865.905390/2011-51 1001-002.313 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 03/02/2021 CLINICA DE REPOUSO DE ITAPIRA LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 10010023132021CARF1001ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2008
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS.
 Comprovada a quitação das estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores, reconhece-se a parcela de crédito correspondente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Machado Millan - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.
 
  O presente processo trata de declaração de compensação (DCOMP) que utiliza como crédito saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2008. Transcrevo o relatório da decisão de primeira instância, que resume o litígio:
1. Trata-se de Manifestação de Inconformidade relativa a Despacho Decisório (fl. 03) por meio do qual, em 02/08/2011, não foi homologada a compensação declarada no PER/DCOMP 24886.92577.041109.1.2.03-9565.
2. Do decisório (fl. 03) e do exame do crédito correspondente (fl. 06), cabe destacar as seguintes informações:

[...]


3. Devidamente cientificada, a interessada apresentou contrarrazões (fls. 10 a 13). Sinteticamente, alega a legitimidade do crédito vindicado e que por um lapso omitiu de sua composição estimativas compensadas, relativas aos meses de março a agosto e outubro a dezembro de 2008 (num total de R$ 16.961,13).
4. Juntou documentos, entre eles a seguinte planilha de estimativas (fl. 47) que teriam sido objeto de compensação:


5. É que importa relatar.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba � PR, no Acórdão às fls. 57 a 62 do presente processo (Acórdão 06-64.012, de 17/09/2018 � relatório acima), julgou a manifestação de inconformidade improcedente. Abaixo, sua ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2008
SALDO NEGATIVO DE CSLL. COMPOSIÇÃO. CONFIRMAÇÃO PARCIAL. INSUFICIÊNCIA. QUITAÇÃO. VALOR DEVIDO.
Parcelas que compõem o direito creditório informado na DCOMP, quando confirmadas, permitem a compensação até o valor reconhecido, somente formando saldo negativo quando superam o valor declarado como devido.

No voto, a decisão ponderou que as estimativas referidas no demonstrativo à fl. 47 (reproduzido no relatório do acórdão, acima transcrito) estavam vinculadas a um conjunto de PER/DCOMP cujos componentes encontravam-se individualizados nos extratos de DCTF juntados às fls. 29 a 44. E que consultas ao sistema SIEF WEB evidenciavam o pagamento de R$ 1.076,90 (estimativa de dezembro).
Argumentou que, entabulando-se os dados dos PER/DCOMP consultados e o referido pagamento, chegava-se ao seguinte quadro:


Concluiu que as compensações indicadas pela defesa, somadas ao pagamento referente a dezembro de 2008, totalizavam a importância de apenas R$ 7.856,47. Que tal montante, quando adicionado às parcelas de crédito confirmadas no despacho decisório (R$ 524,99 de retenções na fonte), perfazia apenas R$ 8.381,46 � quantia inferior à CSLL declarada como devida, no importe de R$ 16.961,13. Concluiu que, assim, não existia saldo negativo.
Cientificado da decisão de primeira instância em 21/09/2018 � sexta-feira (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem à fl. 66), o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 23/10/2018 (recurso às fls. 111 a 131, Termo de Análise de Solicitação de Juntada à fl. 109).
Nele reafirma seu direito. Extrai da decisão recorrida que as estimativas compensadas não foram ali computadas em sua integralidade, na recomposição do saldo negativo da CSLL, porque não foram totalmente homologadas pela RFB.
Argumenta que, a despeito de não terem sido totalmente homologadas, as compensações controladas pelas DCOMP nº 25799.50203.290508.1.7.03-7400, 40285.58386.290508.1.3.03-7108, nº 39157.52844.300608.1.3.03-4481, nº 27129.87902.310708 .1.3.03-1195, nº 03714.20821.290808.1.3.03-9566 e nº 01012.89729.300908.1.3.03-8522 haviam sido objeto de discussão no processo administrativo nº 13840.000215/2000-18. Que nele, apesar de reconhecido parcialmente, pelo CARF, o crédito pleiteado, os débitos resultantes seriam cobrados.
Que as compensações controladas nas DCOMP nº 13962.23665.281108.1.3.03-1304 e nº 07853.95502.291208.1.3.03-4205 permanecem sendo discutidas no processo administrativo nº 10865.721936/2012-01, que aguarda decisão administrativa de primeira instância.
Resumiu as informações no seguinte quadro:


Argumenta que a decisão recorrida fere o princípio do Direito Tributário da impossibilidade de exigir duas vezes a mesma exação: no processo em que se discute a homologação da estimativa mensal quitada através de DCOMP, e também no processo administrativo que avalia o saldo negativo compensado em DCOMP.
Anexa os seguintes documentos: (i) DCOMP, às fls. 133 a 156; (ii) documentos do citado processo administrativo nº 13840.000215/2000-18, às fls. 157 a 170; (iii) DCOMP, às fls. 171 a 178; (iv) documentos do citado processo administrativo nº 10865.721936/2012-01, às fls. 179 a 187.
É o relatório.

 Conselheira Andréa Machado Millan, Relatora.
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/1972 e Decreto nº 7.574/2011, que regulam o processo administrativo-fiscal (PAF). Dele conheço.
Conforme relatório, em DIPJ e na Manifestação de Inconformidade a empresa informou, para o ano-calendário de 2008, CSLL devida de R$ 16.961,13 e parcelas de crédito de R$ 17.486,12, o que geraria saldo negativo de R$ 524,99 � valor idêntico às retenções na fonte, já confirmadas no Despacho Decisório (fl. 5). Assim, antes do acórdão recorrido, o litígio dizia respeito a parcelas de crédito de R$ 16.961,13, correspondentes às estimativas pagas ou compensadas ao longo do ano.
O acórdão recorrido confirmou parte dessas estimativas (R$ 7.856,47), correspondentes a um DARF relativo a dezembro de 2008 e parte das compensações. Assim, restaram em litígio parcelas de crédito no valor de R$ 9.104,67 (16.961,14 � 7.856,47), correspondentes às compensações das seguintes estimativas de 2008:
MÊS
DCOMP
VALOR NÃO CONFIRMADO

Março
25799.50203.290508.1.7.03-7400
633,55

Abril
40285.58386.290508.1.3.03-7108
2.264,20

Maio
39157.52844.300608.1.3.03-4881
2.370,20

Junho
27129.87902.310708.1.3.03-1195
564,33

Julho
03714.20821.290808.1.3.03-9566
1.397,07

Agosto
01012.89729.300908.1.3.03-8522
1.610,12

Outubro
13962.23665.281108.1.3.03-1304
76,21

Novembro
07853.95502.291208.1.3.03-4205
188,99

TOTAL
9.104,67


A empresa alega que as DCOMP de final 7400 (março), 7180 (abril), 4881 (maio), 1195 (junho), 9566 (julho) e 8522 (agosto) foram objeto de discussão no processo administrativo nº 13840.000215/2000-18, com crédito parcialmente reconhecido no CARF, e que no processo serão cobrados os débitos resultantes. E que as DCOMP de final 1304 (outubro) e 4205 (novembro) permanecem em discussão no processo administrativo nº 10865.721936/2012-01, aguardando decisão de primeira instância. Que, estando todas controladas em processos através dos quais serão cobrados os débitos decorrentes de não homologação, tem direito às parcelas de crédito correspondentes às estimativas na sua integralidade.
Pois bem.
As telas de DCOMP anexadas pela empresa junto à Manifestação de Inconformidade, às fls. 29 a 44, informam que a totalidade do valor das estimativas dos meses da tabela acima seria ali compensada. No entanto, as telas coladas pela DRJ no acórdão recorrido trazem outra informação. Indicam que os valores considerados na decisão recorrida não foram apenas os de compensação homologada, mas os valores totais de crédito utilizados em cada DCOMP, diferentes dos valores compensados indicado nas telas de DCOMP anexadas pelo contribuinte.
A DCOMP de final 1304 (estimativa de outubro), por exemplo, vê-se que utilizou o crédito de apenas R$ 54,96, totalmente considerado no cálculo da DRJ, embora a compensação não tenha sido homologada. Do mesmo modo, a DCOMP de final 4205 (estimativa de novembro) utilizou crédito de 135,13, valor esse considerado no cálculo da DRJ, embora a compensação também não tenha sido homologada.
As outras DCOMP, vê-se que foram objeto de homologação parcial. Mas, do mesmo modo, os valores considerados pela DRJ foram os valores de crédito utilizados, independentemente do quantum homologado, e não o valor de estimativa apontado pela empresa.
As cópias completas de DCOMP anexadas pela empresa, junto ao Recurso Voluntário, às fls. 133 a 156 e 171 a 178, elucidam a questão. O valores totais das estimativas foram informados como débito nas DCOMP, como defende a empresa, mas a decisão recorrida considerou por engano, em cada DCOMP, não o valor do débito compensado, mas o valor do crédito utilizado para compensar aquele débito. São valores muito distintos, devido à atualização monetária do crédito.
Na DCOMP final 7400 (fls. 133 a 136), por exemplo, referente à estimativa de março, para se compensar o débito de R$ 1.113,87 utilizou-se o crédito original de R$ 480,32. A DRJ, por erro, utilizou em seu cálculo o segundo valor, do crédito utilizado, ao invés do primeiro, do débito compensado. O erro se repete em relação a todas as DCOMP.
Assim, as diferenças não estão relacionadas à homologação ou não das DCOMP. A decisão recorrida já havia considerado em seu cálculo valores de compensação não homologada, na mesma linha da argumentação apresentada pela empresa no Recurso Voluntário. As diferenças decorrem exclusivamente de equívoco cometido no cálculo efetuado na decisão recorrida, que, ao invés de considerar os valores dos débitos compensados nas DCOMP, considerou os valores originais do crédito utilizado para quitá-los.
Os documentos anexados às fls. 157 a 170 e 179 a 188 comprovam o controle das DCOMP pelos processos administrativos nº 13840.000215/2000-18 e nº 10865.721936/2012-01, nos quais devem ser cobrados os débitos decorrentes da não homologação. O acompanhamento do desfecho das DCOMP torna-se, no entanto, desnecessária, porque a DRJ, em seus cálculos, já havia superado a necessidade de homologação da estimativa compensada em DCOMP para cômputo do valor correspondente na apuração anual.
Conclui-se que, conforme DIPJ, as parcelas de crédito somam realmente R$ 17.486,12 (R$ 16.961,13 de estimativas pagas e R$ 524,99 de retenções na fonte, confirmadas no Despacho Decisório). Com a CSLL devida de R$ 16.961,13, confirma-se o saldo negativo de R$ 524,99.
Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Andréa Machado Millan
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2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER /DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO F“IODU DE APURAGAQ DO CREDITO TIPO DE CREDITO N DO PROCESSO DE CREDITO
20886.92577.041109.1.2 03-9565 | Exercicia 2009 - D1/01/2006 2 31/12/2008 Seide Negabive de CSLLY 10865-005.390/2011-51

3-FUNDAMENTACAO, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
Anaisadas as informactes prestadas no documento acima Kentficao e considerando que 2 soma das parcelas de composicia do crédito informadas
ng PER/DCOMP geve ser suficiente para comprovar a quitacio da contribuicdo secial devida e a apuragin do saldo negalivo, venfieou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAD DO CREDITQ INFORMADAS NO PER/CCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP,SNPA |ESTIM,PARCELADAS |DEM ESTIM,COMP, |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMPA 0,00 514,99 Q.00 0,00 0,00 0,00 324,95
CONFIRMADAS 0,00 524,59 0,00 0,00 0,00 0.00 524,99

Valor orginal do saldo negative informado na PER/DCOMP com demonstrativo de crécito; RS 524,99 Valor na DIPJ: R§ 524,99

Somatdng gas parcelas de compasicao da crédie na CIP): R 17,486 12

C5LL dewida: R 16.961,13

Valor do saido negativ disponivel= (Parcelas confirmadas kmitado a0 somatdrio das parcelas na DIP]) - (CSLL devida ) imitado an menar valor
entre s3ldo negativo DIF] e PER/DCOMP, observado gque quande este caloulo resultar negatvo, o valor serd 2er0.

Vialer do salda negativo dispanivel: R4 0,00

Dianie do expeito, INDEFIRD o pethio dg restituigBo/resd reimento apreseniado ne PER/DCOMP acima idenbificadn,

Para infarmaghes sobre a andise de crédito, consullar o endereqn wam.receita fazenda.gov.br, menu "Onge Encontro®, opgla "PERDCOME”, tem
"PER/DCOMP-Despacha Decisdria™,

Enquadrament Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1366 {Cadigo Tnbutéric Nacional). Inciso 10 do Pardgrafo 12 do art. 6° e art. 26 da Le
9.430, de 1996. Art, 4° da IN SRF 900, ge 2008.

[.]

Analise das Parcelas de Crédito

Contribuicdao Social Retida na Fonte

Parcelas Confirmadas

CNP) da Fonte Codigo de |Valer Confirmado
Pagadara Receita

00.360,305/0001-04 6147 274,35
03.002.935/0001-03 5952 118,80
09.591.608/0001-02 8147 74,24
33.000.167/0001-01 6147 57,60
Total 524,99

Total Confirmado de Contribuigdo Social Retida na Fonte: R$ 524,99

3. Devidamente cientificada, a interessada apresentou contrarrazfes (fls. 10 a
13). Sinteticamente, alega a legitimidade do crédito vindicado e que por um lapso
omitiu de sua composicao estimativas compensadas, relativas aos meses de margo a
agosto e outubro a dezembro de 2008 (num total de R$ 16.961,13).

4. Juntou documentos, entre eles a seguinte planilha de estimativas (fl. 47) que
teriam sido objeto de compensacao:
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Mésfano | Base de célculo | CSLL apurado| Ret.OP | RetPJ | Estimativa acumul, Saldo a recolher | Valores pagos
janl08|- 3.265,45 |meencize - et otv oot ¥ AL R bt S| AT L A TR o | R )
fevi0B|- 659,41 ﬁﬁ_r‘?f LA w“"';_n,‘ VTSR Al B FRE T 7S TRRARERE: S TRCOCTN BRERE . N
mari08 12.376,29 1.11387 - - - 111387 111387
abri0g 56,486,72 508380 - 1.113,87 3.968,94 396993
maills 102.528 52 9,227 57 - 5,063,80 414377 414377
{un/08 113.460.,16 1021141 - 9,227 57 983,85 983,64

~julos 140.440,93 1263968 - 10,211,41 242827 242827
agoi0B] 171,432,711 1542894 - 16.428.04 ,00 278926
setl0B 163.181,22 14.686,31 - 15.428,94 |- 74763 .
outl0B 172.890,09 16.560,11 - 1556011 |- 0,00 13017
novi0d 176.491,42 1568423 . - 16,560,11 32412 3412
dez/08 168.457,01 16.961,13 405,19 118,80 16,684,23 3519 1076,90

40519 118,80 . 12,639,70 16.961,13

5. E que importa relatar.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba — PR, no

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2008

SALDO NEGATIVO DE CSLL. COMPOSICAO. CONFIRMACAO PARCIAL.
INSUFICIENCIA. QUITACAO. VALOR DEVIDO.

Parcelas que compbGem o direito creditério informado na DCOMP, quando
confirmadas, permitem a compensacdo até o valor reconhecido, somente formando
saldo negativo quando superam o valor declarado como devido.

Acordao as fls. 57 a 62 do presente processo (Acédrddo 06-64.012, de 17/09/2018 — relatorio
acima), julgou a manifestagéo de inconformidade improcedente. Abaixo, sua ementa:

No voto, a decisdo ponderou que as estimativas referidas no demonstrativo a fl. 47
(reproduzido no relatério do acérddo, acima transcrito) estavam vinculadas a um conjunto de
PER/DCOMP cujos componentes encontravam-se individualizados nos extratos de DCTF
juntados as fls. 29 a 44. E que consultas ao sistema SIEF WEB evidenciavam o pagamento de R$

1.076,90 (estimativa de dezembro).

Argumentou que, entabulando-se os dados dos PER/DCOMP consultados e o

referido pagamento, chegava-se ao seguinte quadro:
NUMERO DCOMP/PGTO DCTF SIEF PA
25799.50203.290508.1.7.03-7400 1.113,87 480,32MAR
40285 58386 290508 1.3.03-7108 3.969,94 1.705,74/ABRIL
39157 52844 300608 1.3 03-4881 414377 1773 57[MAIO
27129 87902 310708 1.3.03-1195 983 84 419 51JUN
03714.20821 290808 1.3 03-9566 242827 1.031,20JUL
01012.89729 300908 1.3 03-8522 278926 1.179,14AGO
13962.23665.281108.1.3.03-1304 131,17 54,96/0UT
07853 95502 291208 1.3 03-4205 324,12 135,13NOV
Pgto 1.076,90 1.076,90[DEZ
Total 16.961,14 7.856,47
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Concluiu que as compensacdes indicadas pela defesa, somadas ao pagamento
referente a dezembro de 2008, totalizavam a importancia de apenas R$ 7.856,47. Que tal
montante, quando adicionado as parcelas de crédito confirmadas no despacho decisorio (R$
524,99 de retencdes na fonte), perfazia apenas R$ 8.381,46 — quantia inferior a CSLL declarada
como devida, no importe de R$ 16.961,13. Concluiu que, assim, ndo existia saldo negativo.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 21/09/2018 — sexta-feira (Termo
de Ciéncia por Abertura de Mensagem a fl. 66), o contribuinte apresentou Recurso Voluntéario
em 23/10/2018 (recurso as fls. 111 a 131, Termo de Analise de Solicitacdo de Juntada a fl. 109).

Nele reafirma seu direito. Extrai da decisdo recorrida que as estimativas
compensadas ndo foram ali computadas em sua integralidade, na recomposicdo do saldo
negativo da CSLL, porque ndo foram totalmente homologadas pela RFB.

Argumenta que, a despeito de ndo terem sido totalmente homologadas, as
compensagbes  controladas pelas DCOMP n°  25799.50203.290508.1.7.03-7400,
40285.58386.290508.1.3.03-7108, n° 39157.52844.300608.1.3.03-4481, n° 27129.87902.310708
.1.3.03-1195, n°® 03714.20821.290808.1.3.03-9566 e n° 01012.89729.300908.1.3.03-8522
haviam sido objeto de discussdo no processo administrativo n°® 13840.000215/2000-18. Que nele,
apesar de reconhecido parcialmente, pelo CARF, o crédito pleiteado, os débitos resultantes
seriam cobrados.

Que as compensacOes controladas nas DCOMP n° 13962.23665.281108.1.3.03-
1304 e n° 07853.95502.291208.1.3.03-4205 permanecem sendo discutidas no processo
administrativo n® 10865.721936/2012-01, que aguarda decisdo administrativa de primeira
instancia.

Resumiu as informagdes no seguinte quadro:

PERDOMP COMPENSAGAQ
25799,50203.290508.1.7.03-7400 Controlada no processo n2 13840.000215/00-18.
40285.58386.290508.1.3.03-7108 Controlada no processo n2 13840.000215/00-18.
39157.52844,300608.1.3.03-4481 Controlada no processo n2 13840.000215/00-18.
27129.87902.310708.1.3.03-1195 Controlada no processo n2 13840.000215/00-18.
03714.20821.290808.1.3.03-9566 Controlada no processo n2 13840.000215/00-18.
01012.89729.300908.1.3.03-8522 Controlada no processo n2 13840.000215/00-18.
13962.93665.281108.1.3.03-1304 Controléda no processo n? .10865.3'21936,12012—01., aguardando

julgamento da Manifestacdo de Inconformidade.
07853.95502.291208 1.3.03-4205 Controléda no processo n2 .10865.3'219361’2012—01., aguardando
julgamento da Manifestacdo de Inconformidade.

Argumenta que a decisdo recorrida fere o principio do Direito Tributario da
impossibilidade de exigir duas vezes a mesma exagdo: no processo em que se discute a
homologagdo da estimativa mensal quitada através de DCOMP, e também no processo
administrativo que avalia o saldo negativo compensado em DCOMP.

Anexa 0s seguintes documentos: (i) DCOMP, as fls. 133 a 156; (ii) documentos
do citado processo administrativo n® 13840.000215/2000-18, as fls. 157 a 170; (iii) DCOMP, as
fls. 171 a 178; (iv) documentos do citado processo administrativo n® 10865.721936/2012-01, as
fls. 179 a 187.



FI.5do Ac6rddo n.° 1001-002.313 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10865.905390/2011-51

E o relatério.

Voto

Conselheira Andréa Machado Millan, Relatora.

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n° 70.235/1972 e Decreto n® 7.574/2011, que regulam o processo administrativo-fiscal
(PAF). Dele conheco.

Conforme relatério, em DIPJ e na Manifestacdo de Inconformidade a empresa
informou, para o ano-calendario de 2008, CSLL devida de R$ 16.961,13 e parcelas de crédito de
R$ 17.486,12, o que geraria saldo negativo de R$ 524,99 — valor idéntico as retencdes na fonte,
ja confirmadas no Despacho Decisoério (fl. 5). Assim, antes do acérddo recorrido, o litigio dizia
respeito a parcelas de crédito de R$ 16.961,13, correspondentes as estimativas pagas ou
compensadas ao longo do ano.

O acorddo recorrido confirmou parte dessas estimativas (R$ 7.856,47),
correspondentes a um DARF relativo a dezembro de 2008 e parte das compensagdes. Assim,
restaram em litigio parcelas de crédito no valor de R$ 9.104,67 (16.961,14 — 7.856,47),
correspondentes as compensacdes das seguintes estimativas de 2008:

MES DCOMP VALOR NAO
CONFIRMADO

Margo 25799.50203.290508.1.7.03-7400 633,55
Abril 40285.58386.290508.1.3.03-7108 2.264,20
Maio 39157.52844.300608.1.3.03-4881 2.370,20
Junho 27129.87902.310708.1.3.03-1195 564,33
Julho 03714.20821.290808.1.3.03-9566 1.397,07
Agosto 01012.89729.300908.1.3.03-8522 1.610,12
Outubro 13962.23665.281108.1.3.03-1304 76,21
Novembro | 07853.95502.291208.1.3.03-4205 188,99
TOTAL 9.104,67

A empresa alega que as DCOMP de final 7400 (margo), 7180 (abril), 4881
(maio), 1195 (junho), 9566 (julho) e 8522 (agosto) foram objeto de discussdo no processo
administrativo n°® 13840.000215/2000-18, com crédito parcialmente reconhecido no CARF, e
que no processo serdo cobrados os débitos resultantes. E que as DCOMP de final 1304 (outubro)
e 4205 (novembro) permanecem em discussdo no processo administrativo n°
10865.721936/2012-01, aguardando decisdo de primeira instancia. Que, estando todas
controladas em processos através dos quais serdo cobrados os débitos decorrentes de ndo
homologagédo, tem direito as parcelas de crédito correspondentes as estimativas na sua
integralidade.
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Pois bem.

As telas de DCOMP anexadas pela empresa junto a Manifestacdo de
Inconformidade, as fls. 29 a 44, informam que a totalidade do valor das estimativas dos meses da
tabela acima seria ali compensada. No entanto, as telas coladas pela DRJ no acérddo recorrido
trazem outra informacdo. Indicam que os valores considerados na decisdo recorrida ndo foram
apenas os de compensacdo homologada, mas os valores totais de crédito utilizados em cada
DCOMP, diferentes dos valores compensados indicado nas telas de DCOMP anexadas pelo
contribuinte.

A DCOMP de final 1304 (estimativa de outubro), por exemplo, vé-se que utilizou
o crédito de apenas R$ 54,96, totalmente considerado no célculo da DRJ, embora a compensacao
ndo tenha sido homologada. Do mesmo modo, a DCOMP de final 4205 (estimativa de
novembro) utilizou crédito de 135,13, valor esse considerado no calculo da DRJ, embora a
compensacao também nao tenha sido homologada.

As outras DCOMP, vé-se que foram objeto de homologagéo parcial. Mas, do
mesmo modo, os valores considerados pela DRJ foram os valores de crédito utilizados,
independentemente do quantum homologado, e ndo o valor de estimativa apontado pela empresa.

As copias completas de DCOMP anexadas pela empresa, junto ao Recurso
Voluntério, as fls. 133 a 156 e 171 a 178, elucidam a questdo. O valores totais das estimativas
foram informados como débito nas DCOMP, como defende a empresa, mas a decisdo recorrida
considerou por engano, em cada DCOMP, ndo o valor do débito compensado, mas o valor do
crédito utilizado para compensar aquele débito. Sdo valores muito distintos, devido a atualizacao
monetaria do crédito.

Na DCOMP final 7400 (fls. 133 a 136), por exemplo, referente a estimativa de
marco, para se compensar o débito de R$ 1.113,87 utilizou-se o crédito original de R$ 480,32. A
DRJ, por erro, utilizou em seu célculo o segundo valor, do crédito utilizado, ao invés do
primeiro, do débito compensado. O erro se repete em relagdo a todas as DCOMP.

Assim, as diferencas ndo estdo relacionadas a homologacéo ou ndo das DCOMP.
A decisdo recorrida ja havia considerado em seu calculo valores de compensacdo ndo
homologada, na mesma linha da argumentacdo apresentada pela empresa no Recurso Voluntario.
As diferencas decorrem exclusivamente de equivoco cometido no calculo efetuado na decisdo
recorrida, que, ao invés de considerar os valores dos débitos compensados nas DCOMP,
considerou os valores originais do crédito utilizado para quita-los.

Os documentos anexados as fls. 157 a 170 e 179 a 188 comprovam o controle das
DCOMP pelos processos administrativos n® 13840.000215/2000-18 e n° 10865.721936/2012-01,
nos quais devem ser cobrados os débitos decorrentes da ndo homologacdo. O acompanhamento
do desfecho das DCOMP torna-se, no entanto, desnecessaria, porque a DRJ, em seus calculos, ja
havia superado a necessidade de homologacdo da estimativa compensada em DCOMP para
computo do valor correspondente na apuracao anual.

Conclui-se que, conforme DIPJ, as parcelas de crédito somam realmente R$
17.486,12 (R$ 16.961,13 de estimativas pagas e R$ 524,99 de retencdes na fonte, confirmadas
no Despacho Decisorio). Com a CSLL devida de R$ 16.961,13, confirma-se o saldo negativo de
R$ 524,99.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
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